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"'4LLi.~ AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DISPENSA ELETRÔNICA N.0 2024.02.26.2 

Torna-se público que o Município de Jardim/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças 
Jardim/CE, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso 11, nos termos da Lei 14.133, de r · ·· 
abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 

Data da Sessão: 04/03/2024 
Link: www.comprasjardimceara.com.br. 
Horário da Fase ele lances: 08h30 às 14h30 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF; c 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

P6 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 
Link: 
E-mail: '>: 

1 -DO OBJETO 
1.1 - O objeto da pr·esente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a aquisição de mate 

expediente desírr1 a atender as necessidades da Secretaria Municipal de ~inanças no Municiprc 
J;ircJim/CE, conforrr''' cor,dições, quantidades e exigências estabelecidas neste Av1so de Dispensa f]etr"éJrlrc' 
seus anexos. 
1.2 - A contratação será dividida em ocorrerá em item, conforme tabela constante no Termo de Referênc; 
Anexo I deste f\. viso Dispensa Eletrônica. 
1.2.1 - Haver1do mais rle um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos fmem de ·· 
rrl~t:r·esse. Er1lretarrto. optando-se por particrpar de um lote, deve o fornecedor· enviar proposta para todcc 
r\i;: ,::; que c compõer11. 

2 -._Q_6.E_~.RT1Çtp_A_ç/,o NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1 -A part1c1pação r1o presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitaçõr;~. 
l_eilões, disponível no endereço eletrônico'-, 
2.2- O fornecedm é c1 responsável por qualquer transação efetuada diretamer1te ou por seu representantr~ ,, , 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órg~o entidade promotor· · 
pmcedirnento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
terceiros não autmi;ados. 
2.3 - Não poderão partrcipar desta dispensa os fornecedores: 
2 J 1 -que não atencirFn às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 
2 ) - estrange1ros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber c!:;; 
c t1jsponder adrnirlistrativa ou judicialmente; 
~.JJ- que se enquadr·em nas seguintes vedações: 

~ldtor do ;o. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou JUrídica quT 1 ( 

c~.rw·atação versar soiJre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico o ~~Jr.cW''C>·.::./~ 
executivo. ou empresél dél qual o autm do projeto seja dirigente, gerente. controlador. acion1sta ou clete~{rr:1 '·~"· 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quéinc:-. 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários: 
c) pessoa fís1ca ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar c:r1 

decorrência de sanção que lhe foi 1m posta; 
d) aquele que rnante:lha vínculo de 'latureza técnica, comercial, econômica, financeir·a, trabalhista ou civil cor:; 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou éJT<: .• 

na fiscalização ou n;J gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companhe1rr: ou parente em linha :r,. 

colateral ou por afiniclacle. até o terceiro grau: 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° G.404, de 15 de dezembro de 10. 
concorrendo entre si 
f) pessoa física ou juríd1ca que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso. tenha sido condenC.J(j.; 
judicialmente. com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadOí';:) d 

condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela leg1slar,:'1 
trabalhista 
2.3.3 1 - Equipa1am-sc aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econôm1co. 
I ?. 3.2 - /'.plica-se u clisposto n;1 alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a 1)Utra pe~:Js:1 . 
física ou jurídiCé.l. cor~; o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inc;usive a sua r~ontroiaur,: 
controlada ou coligada de:;dc que devidamente comprovado o ilic1to ou a Jtilização fraudulc:ita -; 
personalidade jurídica do fornecedor. 
2.3.4- 01ganizações ,:c Sociedade Civil de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição (Acércl~::; 
7 46/2014-TCU-Pienar',OJ 

~~DO INÇ_RESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PR_QPO_;:llAJNJÇJ/'d_ 
31 -O ingresso do forrwcedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cad8strarnento rle :o~El p: 
inicial, na forma deste item. 
3.2 - O fomecedor rnteressado. após a divulgação do Aviso de D1spensa t=letrbnica, ,:: · 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a des·=íição do objete) oter:cw~:. · 
marca do produto, quélndo for o caso, e o preço. até a data e o horário esté-•belccidos para abcr~ JJ : 

procedimento 
3.3- Todas as especifrcélçbes elo objeto contidas na proposta, em especial o preço. virlcularn a Contrél'téh-1:: 
34 ~Jos valores :m;IYJslos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos prevUer, :;: ' 
trabalhistas. tributar1os. ccmeíciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiwtamente na P'CSt.,:, ,:, 
servrços ou na entw~~éj do produto. 
3.4.1 - Os pr·eços ofc:rtados. tanto nél proposta inicial, c;uanto na etapa de !a::•:cs ser;'í:~: c!r: <c::<c.it;:; ,, 

responsabilidade do !omecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altc:r·ação. sob aiOS<<}; ·· 
erro, omissão ou qu:•l:1uer outro pretexto. 
35 - A apresentaçã· propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas CC'r 'i '· 
em conformirlacle c:nrn ·.;que dispõe o Termo de Referência e este Aviso ck Dispensa Eletrônica. 
proponente o comprc!rnisso de executaí os serviços/fornecer os produtos nos seus termos. bc:n c:omc: 
fornecer os mater·iais. equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. ern quantidade'; ': r;u-',l.ii 
adequadas à perfeita execução contratual. promovendo, quando requerido. sua subst1tuiçãu 
3.6- Uma vez enviad<l c1 pmposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-ia. substJtui-la uu lllOci,k:J-ic; '· 

a data e horário estaL!eih:rcJos para a abertura do procedimento. 

1\rr;J I conr:l Alencar, no 31!7- Centro Janiim/CI - CFP: 63.290 ·~·()() 



Prefeitura Municipal de Ja~~,i~1 "~ . 
GOVERNO MUNICIPAL ;:_ . t..S. ~ I 

CNPJ n° 07.391.006/0001-86 \ ;) 
\ /') 

3.7- No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também. assinalar ··sim" ou "não cr;~ C\..-· 
próprio do sistema eletrônico, ás seguintes declarações: 
3.7. 1 -que :nexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declé1ré,! 
ocorrências posteriores. 
3.7.2- que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando aptc 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.7.3- que está ciente r concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus ane; 
3.7.4 -que assume ô responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no s1stema. assummdo COí 

firmes e verdadeiras. 
3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
Previdência Social. de que tr·ata o art. 93 da Lei n° 8.213/91. 
3.7.6 - que não empr-ega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega mc:H!: 
de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. nos termos do ar·tigo r. XXXI!!. e Constitu1çào 

4- DA FASE DE LANCES 
4.1 - A pé.Jr·tir· das 08.3llh da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão públ1c:a :;, 
automaticarncr1,c alx:,·~a pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por il L 

elo sistema r::leirlll1ico. sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste av1so 
4.2 · lnic1ada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por rne,o ,. 
sistema eletrônico, senrlo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no re~Jistrs 
4.2. 1 -O lance deve~á ser ofertado pelo valor global (Lote). 
4.3 O íornec~~cJor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertadn . : 
regrstrado [)e:o sis:crna 
4.3. 1 -O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteJa vcr1cenrJu 
certe1rne, desde que :nfe:·1ores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema. sendo tais lances Jdin 
corno 'lances intmmerliz1rios" para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
44- Haver1e1o :anccs :girais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for receb1do e reg:strado p:·:rw;:rc. 
sistema. 
,; LJ · Caso o fomecedor nao apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6 - Durante o proc:eciimento, os fornecedores serão informados. em tempo real. elo valor do rncr1or , 
registr·ado. Jodada a idcr1tificação do fornecedor. 
4.7- Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerrarncr'' 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de c!assrficaçiío 
4.7.1 -O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, ser,· 
qualquer· possibilidade ele prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1 - O critério de JU;;Jéllllcnto adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE), observadas as 
contidas nestr: ;~vis~i ~J1spensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objekJ. 
5.2- Encerrada a fase cJc lances. será verificada a conformidade da proposta classificada em fJIIIllCÍIU 

quanto à adequaçao elo obJeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação 
5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Adrn1nrstração. poderá haver 
negociação do condiçôcs rnais vantajosas. 
5.3.1 - Neste caso. se; r á encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 10 iJi ,., 

para que seja obtidé.i n<elhor proposta com preço compatível ao estimado pela /\drnrnistraçâo. 
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I 
5 3.2 - A ~egociação poderá. ser feita com os demai,s forneced?re_s classificados,. respeitada ê?lW:rr /c ):"J, 
class1f1caçao quando o pnme1ro colocado. mesmo apos a negoc1açao. fm desclass1f1cado em ralao~~:r~-~ 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.3.3 - Em qualquer caso. concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento --~i 
Dispensa Eletrônica. 
5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de docurnc111o; 
complementares, adequada ao Llltimo lance. 
5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) diª-~· a conta1 da dé'ld 
apresentação. 
5.6- Será desclassiflcélda a proposta vencedora que: 
5.6.1 -contiver vícios insanáveis; 
5.6.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Eletrônica ou e::r11 
seus anexos; 
5.6.3- apresentar preços inexequíveís ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratcJç,, · 
5.6.4- não tiverem sua exeq~ibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração: 
5.6.5- apresenléil" c.Jc:scor1formidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eietrór11c;d 
seus anexos, desde que rr1se:mi.lvel. 
5.7 - Se houve1· ii'Ciic1os ele inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso ela necessidade 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compm·m ,J 

exequibii1dade da proposta. 
5.8 -Erros no p1·eenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta J1 plar1:liv 
poderz3 ser aJustada pek) fornecedor. no prazo indicado pelo sistema, desde que ntío haja maJoraçé~o do ;) 'X 

5.8.1 -O aJuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subsrr::J : '; 
propostas. 
5.9- Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificações elo objeto. poderá S81 co I:,, :. 
a manifestação escritél do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.1 O- Se a proposta cu lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequent(: 
e, assim sucessivarnr;r·lte, na ordem de classificação. 
5.11 - Havendo necessrdade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat"' a nova data e hr,rário D<rr; . 
sua continuidade. 
J.12 - Encerrada a ar: quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de ilabrlrtaçâc!. 
disposto ~leste /\viso de: Drspensa Eletrônica. 

6 - DA HABILIT AÇi\C 

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornccrdor rPais 
classificado da fase ele !ances, conforme a seguir: 

6.1.1 - Habilitação ._1 ur~díca 

a) Ato constitutivo. (;statuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente regislraci,:J ru 
Comercial ela sede cJo Licitante, em se tratando de sociedades comerciais. e, no caso de sociedacJcc~ pm 
acompanhada ele dor:umentos de eleição de seus administradores; 
b) Registr·o comerciai e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na J'JI'': 
Come1·cial da sede do Licitante; 
c) Inscrição do ato corrstitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de di1·etoria ,;,-,, e,vr:;:,~ '~ 
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d) Decreto de autonzação. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no ~;~Li~ 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade as:, 
o exrgrr; 

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ; 
b) Prova de rnscrição llC! Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domrci 
sede do licrtante, pertim;r1te ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regulandadc perante a Fazenda Munrcipal; 
f) Prova de regularidade r·elativa à Seguridade Social; 
g) Prova de r·egularrclaclc r·elativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e h) Prova de regulamJaclc perante a Justiça do Trabalho; 

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 
a) Balanço patrimonrai. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dor· 
últimos exercícios socrars. 
a.1) A documentação cxiq ida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constitui c:-~· 
há menos de dois anos. 
b) Certrdão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licrtante. 

6.1.4- Qualificação Técnica 
a) Comprovação de aptrdão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristlczr·. 
quantidades e pr·azcs com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apr-esentação de atestado(: 
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado. 
a.1) Em sede de dilrgéncia. poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprové:· ·· 
que está sendo afrrnléKJo rlo tem do atestado de qualificação técnica apresentado. 

6.1.5 - Declarações 
a) Declaração de que SeJas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para aiendir·r r e:: . 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgars, ·~ ~ 

convenções coletivas ele trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de etltrega r-i 

propostas; 
b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de i, 
(dezoito) anos em tr-abalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qrralq:' .r 

trabalho. salvo na condiçé1o de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do rnciso XXXIII. do .. ·.r • 
da Constituição FecJcr ai: 
c) Declaração de qL;c cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência o para reabilrlél: 
da Previdência Socrai previstas em lei e em outras normas específicas. 
d) Declaração de que ater1dem aos requisitos de habilitação, e que responderá peia veracidade das !llformaç::. 
prestadas. na forma da ler. 

6.1.6 - Caso a em;,; ''Sil participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação ci~~verao ;;. 
apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa. ain:!a 
integrante do mesmo grupo econômico. 
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6.1.7- Os Documentos c;ue não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento. 
que não conste previs~o em legislaç5o específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no m~Jximo :~, 

(noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou. se emitidos por prazo indetermrr;; 
conforme legrslação de órgão expedidor. 
6.1.7.1 - f=icam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
6.2 - Como condição pr·evia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da vor>: 
classificada em primerm lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de par!lcipaçdc. 
especialmente quanto ~l existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contréltac 
mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
a) Consulta Consoliclé1da da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sitio do .b..!.!Qs://c_e!1Ldof.:~> 
apf.apps. tcu.gov. br 
6.2.1 - Constatada a r;xistência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado. por não atendinlE.:nr 
condição de participaÇélO 
6.3 - Havendo a r1cu..:ssidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessárrc 
coníirmação daquelr::s (;xigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados o fornecedor s: 
convocado a encamirlilil-ios, em formato digital, após solicitação da Administração. sob pena de inab1litaçz1 
6.4 - É facultada à /lclrninistração em qualquer fase deste procedimento, caso considere nr::cessáric 
promoçãJ de cliligó:1c:é; dcstr.1ada a esclarecer ou a complementar a instrução pmcessual 
6.5 - Ser·~; lllabrlitado o :omecedor que não comprovar sua habilitação, seJa por não apresentar quarsquc• 
documentos exrgrdos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste A viso de Dispensa 
G 5.1 - r·~a hrpótesc o fornecedor não atender às exigências para a habilitação. o órgão ou 
examinará a pmposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apu:aç~:c· 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habiiitaçao. 
6.6 ·Constatado o aierldinlento às exigências de habilitação, o fornecedor ser-~J hablirtacio 

7 - DA CONTRA T Aç_'AQ 
7.1 -Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contr .· 
ou emitido instrumento equivalente 
7.2- O adjudrcatário teri1 o pra?o de 02 {dois) dias úteis, contados a partir da dat<J de sua convocaç;CJo. :, 
assinar o Termo de Contr<Jto ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/(/: · 
Contrato/Autorização) sob pena de decair do direito à contratação. sem preJuízo cléjS sanções previstas r.c 
A viso de Dispensa on rca 
7.2.1 - Alternativamer11c é.l convocação para comparecer perante o órgão ou erltidade para a assir1atur 1 

Termo de Contrato. a /'.clmlllistração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio clctrc:w: · 
mail). parJ que seja élssinado e devolvido no prazo de 02 {dois) dias útei~, a contar da cicJ~a ele 
recebimer1to. 
7.2.1.1 -O prazo de recebimento serà inicializado com base na data de envio do e marl peia Adillirl 
7.2.2 - O prazo p ,-:visto para assinatura do contrato ou aceitação da nota dt: empenhe: ou instrur:~<; 
equivalente poderá S('}r prorrogado 1 (uma) vez, por rgual período, por solicitação JUStrficada do adjudrcar~r 
aceita pela Admirlistr·açéJO. 
7.3- O Aceite da Nota cJc Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatárra, implrc:1 · 
reconhecrmento de que 
7.3.1 -A referida ~Jota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaç:'io de negócios .3li estélbelcc;d· 
disposições da Lei r1' 1.; 133, de 2021. 
7.3.2- A cor1tratacia .;rr1cula a sua proposta e ~1s previsões contidas no /wiso de Drspensa Ek;tr 
anexos. 

r1llil IL'Onel Alencar, no 3tl7 --Centro- Jardim/CF- CEP: 63.290000 
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7.3.3 -A contratada recor1hece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 ' ~L.& .... ~ 
Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma l_ c; r 
7.4- O futuro Contrato terá vigência de até 31/12/2024, contados da data ele sua assinatura. na forma do ar· 
105, da Lei rlc 14 133,;'021. 

ª-_:_Q_AS SANÇÕES 
8.1 - Serão considoréldas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 ria Lei 
14.133/2021, garar1tidéJ a pr·évra e ampla defesa. 
8.2- O fornecedor qu\~ cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado r1o item arrt;:;; 
ficará sujeito. sem prejuíLo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência. pela infr·ação do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição ds penalrc! í : 

mars grave, 
b) Multa de até 10% (ele;; por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) preJudicado(s) pela concltJI.:, ·. 
fornecedor por qualqut;r infr0ção dos incisos I ao XI do referido art. 155: 
c) Impedimento de c; contratar no âmbito da Administração Pública dir·eta e indrreta do ente federativo::·: 
tiver aplicado a sanç~o. pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos li ao VIl do citado arth: 
155. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de ií1idor1eidade para licitar ou contratar. que impedirá o responsável de licitar ou contratcF 
âmbito da Mdilrinistraç~iu PCJblica direta e indireta de todos os entes federativos. pe!o prazo mínimo de 3 1t: 
anos e máximo de:; anos. nos casos dos Incisos VIII ao XI do referido artigo í55, bem corno rros derr .. 
casos JliSlríic;uc: , . : ::r: posição da penalidade mais grave. 
8.3 - l~a aplicação cJas :~ar1ções serão considerados: 
8 J 1 -A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.32 ·· As peculiaridades do caso concreto; 
8 3.3- t"s circunstânci:;s éigravantes ou atenuantes; 
8.3.4 - Os dar1os que ~Jcla provierem para a Administração Pública; 
8.3.5- A implar1taç;~u 011 o éiperfeiçoamento de programa de integridade. conforme r1ormas e orrcn 
órgãos ele controle. 
8.4- Se a multa aplrca:Ja e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventual me.: 
devido pela Adminrs!rJÇi3o ao FORNECEDOR. alérn da perda desse valor, a diferença será descontada : 
garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente. 
8.5 - A aplicação déis sémções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a nbngação .· · 
reparação integral ele, clélllO causado á Administração Pública. 
8.6- A per1alidade ele n~ultéi pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanr;ões 

9 · DAS DIS_?OSI_ÇÕC:S GERAIS 
9.1- O procedimento :::crz1 drvulgado na Plataforma do Portal de Licitações da Prefeitura Municipal de Jardim/.._. 
(www.licita_cg_Q.~~<:.-:-Jir:n,ç_Q_m.br). no Site Oficial da Prefeitura M1micipal je Jarclirn/C 
(www.Jard_im.ç_Q,_go~._l.)rJ. no Di;Jr·io Oficial dos Municípios do Estado do Ceará- />,PRECE e no Portai ~Jacicy:, : 
de Contratações Pt'rl.llrcas- PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br). 
9.2- No caso de todos ns fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (prr.~ced!rn;;:1ro 
administraçi1o podcrir 
9.2.1 - Rcpublicar o p:cscnte Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data: 
9.2.2 - Valer-se. para '' contratação, de proposta obtida na pesquisa de pre~:os que ser·vru de base 
procedimer1to se houver. privilegiando-se os menores preços. sempre que possível c desde que atendidas · 
condrçocs rlro habililoçim cxrgrdas. . o O 
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9 2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedime~t~~-2;;~)~\:?f 
9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitaçãc 
corlforme o caso 
93- As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimentc 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 
9.5- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda cJo 
negócio diante dél inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexàr' 
9.G- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certamf: 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mcsmc1 
horário anteriormente Gstabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.7 -Os horários estélbclocidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
hor·ário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa an 
procedimento. 
9.cl - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que; n8· 
alterem a substár1cra das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacir 
fundamentado. registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habrlita1;àu 
e classificação. 
9.9- As normas drsciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 
élrnpliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Admrnrstração, o 
prrr1cipio cia isonomrél. é1 finalidade e a segurança da contratação. 
9. I O - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e é1 

/>.dminist:·ação nào será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
de' resultado do processo de contratação. 
9. í 1 - Em caso de drvcrgência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos Ot 

demais peças que cc:rnpõern o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12- ~" sessào iJLI será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.13- Os casos omrssos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente. 
9.:4- O foro desiç:r1 para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispm1S"i 
Eletrônica será o cJél Comarca de Jardim/CE. 

10 ·DOS ANEXOS --- ~~~----~-

1 O 1 - Integram esic ;,vrso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos. 
A~~EXO 1- Termo ~eferência 

1\~JEXO li- ModciD Proposta de Preços 
;\~JEXO 111- Modcl~ de Declarações 
AI~EXO IV- Minuta c!o Contrato. 

Jardim/CE, 26 de Fevereiro de 2024. 

--
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TERMO DE REFERENCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA ,J.,J,S;)~ 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 2024.02.26.2. 

1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO . _ 
1.1 -Aquisição de material de expedienfe -cJestinado-aatender a-s necessidades da Secretaria Municipal 
Finanças no Município de Jardim/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumer1':~ 
segundo as descrições do quadro abaixo: 

1.2- O futuro Contra:o ter·<'J vigência de até 31/12/2024, contados da data de sua assinatura, na fmma do artr·. · 
105. da Lei no 14.L53/2021. 
1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 26.292,34 (vinte e seis mil duzentos e noventa e doi o 

reais e trinta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima, considerados os prcç· 
praticados no mercado por empresas atuantes no ramo do objeto pretendido, os valores unitários estirnacJ . 
dos itens foran r obtidos através da MEDIA DE PREÇO dentre eles, conforme as pesquisas de preços. 
1 4 -Para dar rnicio ao presente processo administrativo, o Município de Jardim através do Setor Competcr' , 
procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação. 

f~ua Leonel Alencar, n" 347- Centro- Jardim/C[- CEP: 63.290-000 
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1.5 - Os 'Jalores rstinl;Jdos da futura contratação direta estão compatíveis com os valore j;êti-cados_ pr:' )~ 
mercado. conforrw: c o art 23 da Ler Federal n° 14.133/21. fivt_,J_J __ ~Y 
1.6- Dado que o(::) i'' IJlo(s)/material(is) pretendido(s) possui(cm) padrão(ões) de dese:11penho e qualicLri: 
que podem ser obJE;l!Véllllt::nte definidos por especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser adquirrdo(s) r1. r 

meio de Pregão, disposto no Art. 29 da Lei Federal n° 14.133/2021, entretanto, ainda que não h 
legalmente um rnínimo para a realização de Pregão, no caso presente. o baixo valor -: 
aquisiçào/corltrataç;1o c éi economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispens:.> 
Licitação com func!a::ll;rlto no inciso li do caput do Art. 75 da Lei Federaln° 14.'i3312021 (grifamos). 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

11 • Para contratação que envolva valores inferiores a r~~ 

59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e do1s 
centavos), no caso de outros serviços e compras- (atualizar!;; 
pelo DECRETO N° 11.871, de 29 de dezembro de 2023. 

1.6.1 -Assim, visto Ju,; <: í'resente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75. li da Ler Fedr · · 
n° 14 133/2021 (atualizado pelo DECRETO N° 11.871, de 29 de dezembro de 2023), devrdo ao baim vai:'' 
ao bem da econonl:d ;J, ocessual, a presente contratação se dará por dispensa de licitação. 

2 ·DA FUNDAME~JTAÇii.O E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 -A contr·ataçãu sc:rd realizada nos termos do inciso 11, Art. 75 da Lei Federal 11° 14.133/2021 e o 
Municipal n° 111 . ele 11 de dezembro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação cmr: 
de valor. 
2.2- Se1á co11sider 1Jencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado 
o Item. 
2.3- O prcscr1te c;Js:: c de Dispensa de Licitação, conforme Art. 75, inciso 11, c/c§ 3°. da Lei Federal 1: 
14.133/21. onde as ;Jrllratações de que trata os Incisos I e li, do caput do artigo citado serão preferencialr:lt:t 1: 
precedidas ele divulrJacao de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (t1·ês) dias úteis. cone 
especificação do -~.! pretendido e com a manifestação de interesse da AdministrCJção em obter 
adicionais d·.; 8'/U:~u-i:~c r tcr·essados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa 
2.3.1 -Conforme c•? 3" do artigo 75 da Lei Federal n°. 14.133/21, o Município de Jardim pode1é1 ''·' 
propostas ac: .;::s .:r; -::vf:rrt!-lél_ts_j_o_t<?r:.~ssªgos, inclusive das empresas que Já arxesenlaram C'i'Çé-J:ncr1:: 
com o objetin de ;\:.i :;;,:ur a proposta rnais 'Jantajosa para a administraçáo Municipal 
2.4 - F-él.~ se neces:;a':: éJ aquisição de materiais de expediente para supr·ir ás necessidades cJ:; :;etc·r r 

finanças, tenclo em vist;J os mesmos serem indispensáveis ao desenvolvimento das CJtividaíJes. 
admrnrstr·ativas r·cdlt/:ic!;Js no setor. 

3 ·DA DESCRIÇÀ'! D.·\ SOLUÇÃO 

3.1 - Consrderando él ':cr:essidade da aquisição desses materiais, a contratação de empresa para éJCjUtsrçij,· ::r 

material de expedier,,te pois são itens imprescindíveis para o desenvolvimento dos atendirne;ntos e ativrda.J·., . 

desempenhadéls no s:;~m de finanças neste município, a futura contratação propicrará melhor organização ' 

rendimento paré-1 él(ltrci" pessoas que fazem uso deste tipo de materiais de expediente. 

4 · 0;.\ JUST;~:c:: IV/, P;\RA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
·U - /1. Oi'çac; ~;:~. :· .: ircclamento do objeto se deve ao seguinte motivo: 

1': :;í ti'Onel 1\lencar, no 347- [entro- Jardim/C[- CEP: 63.290 000 
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4.1.1 -As caracterist:cas do objeto a ser fornecido o caracterizam como indivisível. com entrega a f1., 
por ún1co fornecedor. nao cabendo a sua divisão em lotes/grupos ou parcelas 

5 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - O objeto da c:l):lt!éltação são classificados como produtos/bens comuns, que poder11 ser objetlvélrllCr' 
definidos por padrocs usua:s praticados no mercado, com base nos preços ofertados e sem necessidade 
avaliação cspcciaillé>c!a. é-l contratação será realizada mediante dispensa de licitação, em conformidade corr, 
disposto na Lei n° :4 ~:<V2021. 
5.1.1 - Não será admitida a subcontratação para o fornecimento do objeto especificado neste Termo rlc 

Referência 
5.1.2- Não haverá cxiqêr1cia da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. por se :réí' . 
de simpk;s corltratil(:C1:) dos orodutos/materiais listados no quadro/tabela constante neste Termo de 
nâo havcr1clo risco m1 ::omplexidade que justifique a exigência de garantia de execução. 
5.1.3 -A pr·rscnte corltrataçao v1sa aquisição de materiais de expediente, nesse cenário, a soluçao escc1n:c: , 
para supnr tal necessidade deve atender a alguns requisitos mínimos. 
5.1.4 - Todos os materiais devem possuir boa qualidade, devidamente acondicionado em embalagem próprir: 
para o tipo de produto :Jbservando as descrições do quadro/tabela constante neste Termo de Refer·ênc1a 
5.2.2- A fornecedoré1 dr;ve assumir todos os encargos referentes a entrega, aos possíveis fretes e aos po'-'srv,··: 
danos aos rné1lCrlaic: 1cx•)cciicnte. 

6- DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
6.1 -O Inicio da excctlcé1o elo objeto será após assinatura do contrato. 
6.2- A Cor1tréltada Sl: obrr~ja a cumprir todas as condições e prazo fixados pela CONTRATANTE, assin1 com ; 
observar. atender. respeitar. cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garar1t1r J qua!icLi' 
do objeto 
6.3 - Os produtos/r11éilerrais serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela St:cr 
iv1unicipal cor1tratél:iic. c1evendo os mesmos serem entregues junto á sede desta, ou onde for mencronaclo n:, 
respectivéls Ordens Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantrcJélcJ(; , 
lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conlrat.:j : , 
6.4 -Os rr·odutos/nldlurnrs deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do receb1mer; 
respectiva Ordem c:c ~:~ompra 
6.5- A Contr·atada obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/matenais que vierem a ser recusõJr:c 
por JUSto motrvo, sellCJo quo o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6.6 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sondo q'.1e 
produtos/materiars cJt;,;crào estar todos em embalagens fechadas. 
6.7- Caso a Adm1r! ··:enhél optar por entrega programada, a contratada deverá dispor· de inst1laçCJ 
condizentes e cornpéltJ·,crs para a guarda e armazenamento dos produtos/materiars 
6.8- O rc,:cbrmcrl!c ;:mdutos/materiais será efetuado nos seguintes termos 
6.8.1 - ProviSQQªQl_t.:rl_tc para efeito de postenor verificação da coníormidade dos produtos/materiais r~o::
especificaçâo. 
6 8.2 - Q_e_[initl\f9rrltmtc npós verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais pelo sE:::·. 
respons2vci pela e consequentemente aceitação. 

7 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 

1\lid ! cone! Alencar, no 3,17- Centro- Jardim/O:- CEP: 63.290 000 
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7.1 - O contrato dcveri1 S(;r executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusula~7d9s(~\~Y/ 
normas ela !.ci n° 1.\ 1 . de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua rnexecuç~hhf'1·,' 
parcial 
7.2- Em caso de rm:)cdrrrrento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma de et:cc.:r 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante srn 
apostila. 
7.3- As comurlicaç6cs cr1tre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito semp:e q 
o ato exigrr tal formalirJC:cle, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
74- O órgão ou enticLxJc poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devz:r 
ser cumpridas ele imr;clialo 
7.5 - A. execução do CC!íl!rélto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pc;> 
respectrvos substitutos (L r=: i n__()_14_,1 33, de 2021...Lart. 117, caput). 
7.6- O fiscal elo corllrdto ac:ompanhará a execução do contrato, para que sejam cumprrdas todas as concJrçu.:' 
estal.ll:ic'l:,cJas r1o me: :o:· . ele modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçao. 
7.6.1- O fiscal do contr;l!IJ cmotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências r·elaciorlaci;~
à execução do mesn1u c~Jrll a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defE::i!: 
observados. 
7 6.2 - ldcntificéicL~ ·:•.r uer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificCJçéSes 
correçi1o da l:>éxuç~;c; c:o contrato, determinando prazo para o feito. 
/.6.3- O fisc:,ilrnlorrr élO gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar cJecrsão ou 
de mecJicias que ullrapeisscm sua competência, para que adote as medidas necossàrras e saneadoras, se, 
caso. 
7.6.4 - r~o caso de ocmrsncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o frsr:~:, 
comunicará o falo irnc:Uiéilél!llente ao gestor do contrato. 
7.7 - O gestor do cur1\ré1\o acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato. de toda:; él' 

ocorrências reiacron::Jdas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando, se for o caso 
autoridac:e SllíJerior rclas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8- O fiscal do contr·?Jto vcr·ificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanha: é:. 
empenho. o pagam,_'rlto. as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentü e termos aditivos, solrcilcw,. 
quaisquer docur1lCrltCJ'c ~:Jrrrprobatórios pertinentes, caso necessárro. 
7.8 1 - CélSO ocorr·a111 ·!r•scurnprimento das obrigações contratuars, o fisca! do contrato atuará tempestrvéJrnc '· 
na soluçéío elo prob:r:rlE reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabivers, que.m: 
ultr·apassar a sua corr1petüncia 
7.9 - O gestc•r cio U'ri:raro comoenélrá a atualização do processo de acompanhamento e fiscéJiizaç~J(J :: 
contr·ato. corl!l;riclo tcclos os reqisims formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo Ja 
de ser·viço/co·npra, elo rcqrstro de ocorrências, elas alterações e das prorrogações contratuais. claborcJr"!· 
r·elatóri'J con; vistas ;, .;errficaçâo da necessidade de adequações do contrato para fins de alenclrrnerwJ ;'. 
firralidadc da adrnw ';trC~çtío. 
7.9.1 -O gestor do cor:tr Jto acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para l1r1~ 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e ci: 
pagalllento da cJespc:;a no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2- O gestor do corit:a!o emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quarrto ,~, 
curnprime:lto -:Jc; assumidas pela contratada, com merlção ao seu desempenho na 
contratual. basl:acJc iíC:s rnclicadores objetivamente definrdos e aferrdos. e a eventuars penalrcJades 
devendo cor1star do ~ro de atesto de cumprimento de obrigações 
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7.9.3 - O gestor do contrato toma~á providê~cias para a fonnalização de ~rocesso admiÍ\~vp ~~ 
responsab1hzaçao para f1ns de aphcaçao de sançoes, a ser conduz1do pela com1ssao de que trata o art.i-5& dà 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.10- O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do 
contrato. 
7 .11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8 · DO PAGAMENTO 
8.1 - Preço 
8.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 26.292,34 (vinte e seis mil duzentos e noventa e 
dois reais e trinta e quatro centavos). 
8.1.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
8.2 - Forma de Pagamento 
8.2.1 -O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.3- Prazo de Pagamento 
8.3.1 -O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/F a tu r a. 
8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
8.4 - Condições de Pagamento 
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante; 
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
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8.4 5 - Pr·cviClrllente à rmissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deiJtZf~Z~ia~/ c.\.,. 
consulta pélrél ... ~ 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação. no âmbito do órgão ou entrdade. voibtc:: 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação. 
escrito, péna que, r1o prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo apresente SL: ; 

defesa O ~)Í·azo poder·á ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
8.4.7 - Ni-lo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante de•;c: ·. 
comunrcar· aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadinwlcnciél r: 
contratada. bcrn como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio:-rados os me: 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.4.8- Pers;strr1do a rrre~Jularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contraiu 
nos autos cJc processo adminrstrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
8.4.9- Havcrlclo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que se 
pela rescrsão do contrato. caso a contratada não regularize sua srtuação. 
8.4.1 O- Cu<mclo elo pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicàve! 
8.4.1 O 1 - lndopt.:ncJer1tcmente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento ser~ío retido~; • 
forlte os íJcrcentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8 4.11 -/\ corltri3tacJa r·egularrnente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. ,J. 

2006, não sorrerà a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime i'i 
entanto, o pag;1mento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 -Exigir o c,rrliprimento ele todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acmdo com o futur·o CO•ilréí 

9.2 - Receber o objeto í10 prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futl:; 
contrato; 
9.3 - ~Jotificar a Contratada. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções ver·rficadas no objeto fornecrcJc. 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas: 
9 4- AcornrJilrlhar e fiscairLar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçõr:s pela Contrat;-jr.: 
9 5- Cormuw:;11· a empresa para emissão de Nota Fiscal no que per·tine à parcela incontroversa da fj'E'~~· 

do objeto. para efeito cJe liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçao do 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
9.6- Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forrné:. • 
condições cst?belecicJos neste Termo de Referência e no futuro Contrato: 
9.7- Aplicdr ~J ContratacJa as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; 
9.8 - Crc;rltrfic;H· o ()rgcío competente para adoção das medidas cabíveis, quando do cJec:cumpr·ime,it'J 
obrigações pcizJ Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução :: 
Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nEnilt: :· 
rnteressc péH:J l boa C<é~cuç~o do ajuste; 
9.9.1 ··A ;\,_l:n;:lislraç{lc :c r à o prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerrmc;ntc. fn . 
decrdir, acirnrt;cia a prorrogaçao por igual período, quando motivada: 
9.1 O - Responder evc::1tuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio r;conórnico-financeiro feito:-. ;J', •. 

contratacJél. rlo pr·azo máximo ele 15 (quinze) dias úteis; 
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911 -A Administraç~1o r1i'ío responderá por quaisquer compromissos assumidos peiél Contrataria c . k~í;:r< · , .. \ 

ainrla que VlilCLJiéldos éJ execuç3o do contrato. bem como por qualquer dano célusado él terceiros em dcc ·· i;[d .·. · ··. 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

1 O · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
.. 

10.1 - Responsabr!izar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Códrgo de Defesa 
Consu:nidor· (Lei ::j e rle 1990); 
10.2- Comunicar~ Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a c!at::J ela C::'r• •. :, . 

os motivos que irnpossrbilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supcnc· 
(art. 137, li, da l_er r1° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 
10.4- Repr:JrCir :~orTir,ir·. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. no pra;.: 
íixaclo pelo do r:ontrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou lllCorrecõ<::; 
r·esultantes d2 '';"c:::r! · ou elos materiais empregados; 
10.5 - Responsabrli!élr-sc pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por tocJc 
qualquer dJno CélUSJc!n ~J Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a íiscalrzaçi1o ::JL: 

acompanhamerrto execução contratual peio contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamenl 
devidos. o valor ccr; · .(;fldente aos danos sofridos; 
1 O.G - E:úegélr c-L · . responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Notfl F:scal pêlla !rr1s 
pagarrlcntc,, os rrr :tes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) certrdclc 
conjunta relat:\'éJ 0': ::-:t.utos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que r;omprovem a rcgulancJa( 
perante: él Fazenda i slé1cl1ral ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede dé-l contré-ltndé-l 4) C>-ticli:iu '· 
Rr:;gul;:mclade do FC; I - CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- omT; 
1 O I - F~osporlsélbrir;cír-sc pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciár·ré-ls, 
comerciars e flS cJcrnZJIS previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a rcsponsa~Jrlr.:ar:. 
élO contr·atante e n;3o poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8 - Cornu;-,j,;;jr dO F",scz,l do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal o:r acider;t~ 

verifique no iocéll déJ ·::<ecuçào do objeto contratual; 
1 O 9 - Parairsar. determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja senclo executada rj 

acordo com a Uüél " i!Cél OU que ponha em riSCO a segurança de pessoas OU bens de terceiros; 
10.10- rv1antcr cJurcc:r. toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoe;; ibsumrcJas, 
as condições exigr ids ~~élíél habilitação; 
10.11 - Cumpr·ir. cjur Zlrlte tudo o periodo de execução do contrato, a reser-va de cargos prevista em lei 
pessoéi com . p;1ra reabilitado da Previdência Social ou para aprer1diz bem como as rest:n JéJS r: · 
cargos previstas nél i: ,;islação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
10.12- Cornpr·ov:F :1: sc::rva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo frxado peio frscal elo cor1tréll\, 
com a indicaç~o c:c> ·:rnprcgados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo Gnico. da l_cr r 
14.1:)3 de 2021): 
1 O 13 - Guardar ;,,l :)c:,lnc todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contr?:o 
10.14 - /~rcar com :, us decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantrtatilfn:; · su . 
proposta, lllclusrv: c;uanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerto~, de,;r:nr! 
con:plemer1tá los. r;;F; o previsto inicialmente em sua proposta não seJfl satisfatório para o atendilllt''ltc .: 
objeto da contr-alai,:dD exceto quando ocorrer algurn dos eventos arrolados no art 124, 11, d, da Lei n° 14.1 
de 2021; 
10.15- Curnp:ir. <i ,:;,,1 cJos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 
segurnnça da Colltléíl<írltc; 
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1 O 16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados. ao pc:rm:r: · · 
cumprimento das cliJUsulas do contrato, fornecendo os materiais, equipnmentos. ferramentas e utensi 
demandados. cuJa quar1tidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações ele boa técnrcé:l c 
legislação de r-egéric,;:r 
10.17 - Orientar e tr·crnar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709. de 14 de agosto 
2018. adotando mecliclas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso pm força da execw:\ 
elo futuro contrélto 
10.18 - Conduzir c:-: trabalhos com estrita observância ás normas ela legislação pertinente cumpnr1r!c1 
determinações elos i\1der·es Públicos; 
10.19- Submeter prcvrélmente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação. quaisquer mudanças rFF 

métodos executivos (;uc fujam ás especificações elo memorial descritivo ou instrumento cor:rJêrrcrc 
10.20 - ~Jâo permrli! d utilização de qualquer trabalho elo menor de dezesseis anos. exceto na condição (ir 
aprendiz para os rlléJrorc;s ele quatorze anos, nem permitir a utilização elo trabalho do menor de dezoito ;me:; c;r; · 

trabalho notl.:no, ·~l:Jso ou insalubre. 

11 ·DAS INFRAÇÔt:S E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Corncto rnfr·aç;Jo :1dminrstrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa 
11 ~ í - Ce;x.-Jr d•; srltrc:gar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer· documcnro c;·, 
tenh:j .;ido sc1ircrtac!o pelo( a) Administração durante o procedimento; 
·1 U .2 - Saivo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta c' r 
especial quando 
a) Não envrar a proí;osta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação: 
b) RecuséJi-se a crr;:,,- o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedrr para ser· dE:sc:assificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de é1;Ji'CSt.::;:én amostra, quando for o caso; 
e) Aprcscnt& pror:ostéí crn desacordo com as especificações elo instrumento convocatório: 
11 1.3 - í•Jãc ::clcbrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataç{_:;o quar-::, 
convocado dentro ;;:·azo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1 - Rc·cusar-sc sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso él ata de rE:gistro :Je prcr, 
ou ainda aceita: ou r•:tr:a: o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
11.14 - declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar dec!ar·::-iC<Y:· 1: 
durante o lrá:r~rte 
11.1.5 - Fraudar o processo; 
11.1.6- Cornpmlar-sc ele modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especral quando. 
a) Agir em conluio ou c:m clesconformidade com a lei; 
b) Induzi:- dcirbcrad<lrnente a erro no julgamento; 
c) Apr·eser1tar arnostr·é: falsrficada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
11.1 /-Praticar· at;·; rlicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 
11 1 8 - Pr·atir:ar ate.• i(;c;ivo previsto no art. 5° da l_ei n° 12.846, de 2013: 
11.2- Com f:r :;;: ' 14 133, de 2021. a Administração poderá, garant:da a prévra defes?., a;;lic:::·, 
concorrentes e;ou 1cíi.~atários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal 

11.2 3- lmpccJirncr1to ele licitar e contratar e; 
11.2.4 - Dccl;lraçaJ c:: I li idoneidade para licrtar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos cletermir',é'' !; . 

da puniçcío ,;u ate c;L<t: s0;Ja promovida sua reabilitação perante a própr·ia autoridade que ap!:cCJu a 
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11.3- Na "'''"ação das sançbes serão considerados - "~ I I c~/ 
11.3.1 -A natureza c él gravidade da infração cometrda; ~ ...... 
11.32- As ;)c:culiaridacics do caso concreto; 
11.3.3 -As circunstâncras agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 - Os ci;mos que dela provierem para a Administração Pública; 
11 3.5 -/c._ implantaçi1o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
órgãos de cor1trole 
11.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do cor1trato. recolhrda : 
prazo rnáxrmo do 30 (tr·inta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.4.1 - fJarél as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor~: · 
contrato. 
11.4.2 - Para élS infr·élÇÕes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% · 
30% do valor do con tr·ato. 
115 - As s2: ll.~ces clr: éldvertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonerdade péna 
ou contratar poderác sd aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze~) d 
úteis. contado da data cJe sua intimação. 
11.7- A sarlÇélc de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorr·ência das irlfr;~ç:: 
adminrstrativ;-,s relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposiç;)o c: 
penalidade mais g•·avc. e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Públicél drrc 
e indrret2 do orilc fec:e:ativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo m~~xrmo ele 3 (três) anos. 
11.8- Poderá se: aplicc1da ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar· ou contraLJr , 
decorrência c: a práticJ das infrações dispostas nos itens 11.1.4. 11.1.5, 11.1.6. 11.1 I e 11.1.8. bem como 
infrações a~:nl,··:istratrvas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que JUstifiquem a irnposiçao de pcnalrdér, 
mais gr·av0; que ;1 s;::ncao de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no a:· 
156, §5°. da Lei n° H 133/2021. 
11.9- 1\ recusa injustifrcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceit;,; 
ou retrrar c. L'lstrun·cr<to equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11 1.3.: 
c:aractcrr/,Jré1 o r•nprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades c à imediatél 
da garanti;c: , c;rn favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, qua::do trver sido 
nos lcrrr,os CJO &t. '1 da IN SEGES/ME n° 73, de 2022. 
1 í .1 O - A apuração responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar E 

declaração de lllido:leiC:ade para licitar ou contratar demandará a instéluração de processo de responsabiliZé-lÇ': 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou rna1s servidores públicos pertencentes aos se:: , 
quadms pem1ar1cntc~ que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intirnar·á o licitante ou o acJjudrcat~,. 
para flD rJc 1 :' (quinze) cias úieis, contado da data de sua intrrnação, apresentar delesél 
cspecifrcar as /JiOVéls .1trc; pretenda produzir. 
11.1 í - Caber {J rec·· ·:s<J 110 prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad·.rertênci-4 n lc: 
impedrmento de lic:ta: e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à aurorrdade que 
proferido a decisão recorTida, que, se não a reconsrderar no prazo de 5 (cinco) dias Crteis, encaminhará o recur~ 
corn sua motrvaçao é'J r:wtoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) cJ 

úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12 - Cabcri1 a :J,:;rc;sentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de deciaraçao r> 

inidoneidade para ii·.>rtar ou contratar no prazo de 15 (quinze) eiras úteis, contado da data da intrrnac;~1u 
decidiclo no p:a!'n rrrzJxrrno de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

i\Lr;1 Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/Cf"- CEP: 63.290000 
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11.13 -O recurs~: o pedido de r~consideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reàorr.~r/té que\ ... 
sobrevenha dec1sao fmal da autondade competente. '·-.L) S:.~ 
11.14- A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

12 · DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 -As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do Tesouro 
Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

--=--~--:-:--:--:-:--c---- -~----------- - - - - -

Projeto/Atividade ~~- ---=-Eie=mento de Despesa_ 
04.123.0001.2.022.0000 3.3.90.30.00 

13 ·DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
13.1 -Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo necessidade 
de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de 
soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares. 
13.2 - Lembramos ainda que o Município de Jardim regulamentou através da Decreto Municipal n° 
1112028/23, de 11 de dezembro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares
ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu 
art. 19, inciso I, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por 
baixo valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e 11 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Decreto Municipal no 1112028/23, de 11 de dezembro de 2023. 

Art. 19. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

I - Facultada nas hipóteses dos incisos I, 11, VIl e VIII do art. 75 e 
do §7° do art. 90 da Lei n°14.133 de 2021. 

13.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa 
complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso. 

14 · DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 - Poderá o Município de Jardim revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
14.2- O Município de Jardim deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
14.3- A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 
71 da Lei Federal n°. 14.133/21. 
14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
14.5- Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, 
§ 5°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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14.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer,~~f1:Ç·~,,.ç/. 
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n° 14.133/2021. 

15 ·DO FORO 
15.1 -Fica eleito o Foro da Comarca de Jardim/C E para dirimir os litígios que decorrerem da execução do futur·c 
Contrato que não rossam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n° 14.133/21. 

Jardim/CE. 26 de Fevereiro de 202't 

!\tlil Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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PROPOSTA DE PREÇOS \~ ~ 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 2024.02.26.2. ..:f..J..J .. ~ 

A Prefeitura Municipal de Jardim, Estado do Ceará. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal 
14.133/2021. bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica n° 2024.02.26.2. 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensr1 ' 
Licitação. 

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributo, 
impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros. qttc 
incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desL 1 

contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo I. c;, 

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica. 

Objeto: Aquisição de mr1terial de expediente destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal · 
F~nanças no Municipro de Jardim/CE, conforme especificações apresentadas abaixo: 

LÓTE ÚNICO 
--

Item Especific(lção _ _ Unid. Quant. Marca Valor Unitario 
1 BLOCO ADESIVO i\UTOCOLANTE COM 100 FLS PACOTE 

COlORIDO 10 
- --

1 C\I>J\ AROUil/0. I)OLIONDA CORES DIVERSAS, UNIDADE 

-- ----

3 C!\ NU A ESFEREOGRAFICA TINTA AZUL 07 FINA CAIXA 

4 CLIP 3/0 EM AÇO CAIXA 

6 I CJ"O DlSCAfHti.\ff I 150 Ml 

7 Fll A 1\i)ESIVP lt\A~ISPARENTE 45MMX45 UNIDADE 

8 GRAMPEf.DOf\ il,:i\/, 100 FOLHAS UNIDADE 

9 Gf\,' i,1PC C/,~ .:.1 I!Z'.:JO 23/15 CAIXA 

10 

----

11 UNIDADE 

12 PAPEL OIICiO rlf\M~CO A4 75G RESMA COM 500FLS CAIXA 

13 , PAS;.~ AZ lOMbO LARGO 
I 
I - - -

14 I P":Rf IJRq)(JF rJE ?,êPEL METAL GRANDE 
I -

i 

600 

10 

10 

10 

100 

20 

5 

12 

24 

20 

80 

140 

10 
' 

Valor Total 1 _ 

HlJil Leonel Alencar, n" 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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O valo: total ela pr·o;Jns:él é de R$ .......................... (. ................................ ). 

Validade da Propost;1 !]0 (sessenta) dias. 

IDENTIFICAÇÃO 0/-\ EMPRESA 
Empresa: . . ................................................................................................ . 
CNPJ 
Endereço 
Cidade:. 
Telefone . . ........... e-mail: ........................................... . 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Lccd. . ............................................................................... . 
CPF:. 
Teleforlc 

DADOS BANCÁRIOS 
Bancc 
AgêrlCid ...... . 
Conta i)ar·a depós1!o 
Titular: . 

Data:. 

............ e-mail: ...................................................... . 

Assinatura do Proponente 

1\tt<l Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 

1 / 
\ É 

\.Â..l / 
'-... 1.. ' / 

~I/' f . G"" \<,~/' I .. 
--~.,..,...-



Prefeitura Municipal de J 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ _n°_0? .~91.006/0001-86 

ANEXO 111 

.... 

MODELO DECLARAÇOES 

F,llil Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290 000 



--·---. -~ .. ~.,, .. 

1m \ 
\ Prefeitura Municipal de Ja 

GOVERNO MUNICIPAL 
CNPJ n<>_O_]~~l._006/0001-86 

FLS: blf 
--··,e. ... _ 

DECLARAÇÕES 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 2024.02.26.2. 

r., empresa ................................... ,inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° ............................ ,por intermédio do s•:, 
representante legal. o Sr(a) ................................ portador( a) da Carteira de identidade n° ........................ e C!"' 
n° .............. .... .. . . ......... ,DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivé:: 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturn· 
perigoso ou insalubr·e c; menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprew!:. 
a partir de 14 (quator;;e1 anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigêrlcrJs de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdêncr 
Social, previstas em lei c em outras normas especificas; 

d) Atende aos reqursitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na for:1:; 
da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

--

1\li<l Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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MINUTA DO CONTRATO 
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'\A:J. .·· 
"· /lA' ' ~' -~ MINUTA DO CONTRATO ~,i·~)-~:: /~ 

Contrato que entre si fazem o Município de Jardim/CE. através ri · 

Secretaria Municipal de Finanças e a empr·c'; 
.................................. ,para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JARDIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJJr;i' 
sob o n° 07.391., através do Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representada por seu(s· r ~ 
Ordenador(a) de Despesas, o Sr. Francisco Antônio Coutinho, residente e domiciliado nesta Cidade, apeí' 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado .................................... , estabelecida ::' 
............................................. ,inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 

............................... ,neste ato representada p( · 
................................ , portador(a) do CPF n° .................................... , apenas denominada cl· 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa Eletrônica r r 
2024.02.26.2, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n°. 14.133,01 de abril de 202:. 
mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
----- ---- -

1.1 - Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso 11, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislac ' 
aplicável. devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Francisco Antônio Coutinho, Ordenador de Despe:;, 
da Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Aquisição de material de expediente destinado a atender .. 
necessidades da Secretaria Municipal de Finanças no Município de Jardim/CE, na forma discriminada rr · 
quadro abaixo 

[LOTE ÚNICO 
i Item ' I I 
I I 

Especificação j Unid. _t Qtde. Marca I Valor Unitário I Valor Totdl 

I ' 
! 

_, 
Total' 

2. 2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição 
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.2.2- O lwiso de Dispensa de Licitação; 
2.23- A Proposta da Contratada; 
2.2.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 - O prazo de vigônciél ela contratação será até 31/12/2024, contados da data de sua assinatura, na ;, 
do artigo 105. da Ler :: 0 14.133/2021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/rnateriais ci-~··': 

vigêrlcia do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
4.1 -O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e cond1v 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência vinculado é' :. · 

Contrato. 

Rua Leonel Alencar, no 3117 -Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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-,.~ I _Ç);·· -
CLÁUSULA SEXTA· DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 -As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 

Pro elo/Atividade Elemento de Despesa 
04.123.0001.2.022.0000 3.3.90.30.00 

CLÁUSULA SÉTIMA· DO PAGAMENTO 
7.1- Preço 
7.1. 1 -O valor total do contrato é de ........................................................................................................ . 
7.1 .2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
7.2 · Forma de Pagamento 
7.2.1 -O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3 ·Prazo de Pagamento 
7.3.1 -O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
7.4 · Condições de Pagamento 
7.4.1 -A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2- O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
D eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4 -A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

Rua Leonel Alencar, n• 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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7.4.5 - Prcviamcn~c ;J emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração \a~~~~ rr::?:'/ ,· ) 

consulta par·a 'd..J....J ,0-
a) verificar a rnarHilt::1r;~rc elas condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possí rélz<'ío que impeça a participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade. prcib<ç~~c 
de contratar com c Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.6 - Constatand::i se él situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notrficação pm 
escrito. para que. r;,) iíi"é'L'O de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no rnesrno prazo. apreser~te su,: 
defesa O pram pocle:~ ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.4.7 - Não havc:~cic regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devcr:J 
comunrccll" aos em: responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência r!:i 

contratada. bem come cuanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acronados os mero': 
pertinentes e ncccssárrcJs para garantir o recebimento de seus créditos. 
7A.8- Persrst:mlo ularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á u;sr;isão contratlrcí 

, :=;dministrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla dciesa. 
,;xecução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decrrl=1 

pela rescisão elo cu:1tréílo caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.1 O- Qu;Jrlclo clr:·; w::nto, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.10.1 - lncJcper·:!_,c:r!L::nerlte do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento serão r·etidos ~~-: 

fonte os pcrcc;rllUéL. :>::: é::Jc;iecidos na legislação vigente. 
i 4 11 -~.cor ,[raléi .• : ll ; iléi,·menle optante pelo Simples Nacional, nos termos da Ler Complementar· nc 123. 
2006, não solrr;ril Zi '' ~·: tributária quanto aos impostos e contribuições abrangrdos por aquele regime 
entanto, o pa~}mr,;n!•) '.- condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, cie: 
que faz JUS ao tratznv::1~c tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OIT AV;~ 
FINANCElFW 
8.1 - Os r

,, ,, 

orçamento r:strmac!G 

DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUilÍBRIO ECONÔMICO-

- -- ---

te contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dc1~~; 

8.2 - AprJs o rrltcrrt;~Jrl:) um ano, os preços iniciais poderão ser reaJustados. mediante a aplicação, pelo 
contratar: !c:, do I PC> : :r:diu; de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obr·igações iniciadas >; 

concluicJCJs após a da anualidade. 
8.3- Nos reaJustes uentes ao pr·imeiro, o interregno mínrmo de um ano será contado a partir dos efeitos 

S 4- ~Jo CélSt! ,, :u não divuiDação do índice de reajustamento, a contratante paqar-~J à contratad1. 
importância crllculdliél il última varração conhecida, liquidando a diferença corresponder!l8 UJO logo se:r: 
divulgadCJ o ir dei •::.o 
8.5- Nas aferições . o índice utrlrzado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6- Caso o índicE: r:s~;;!v:iecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possél lllé;:~ 
ser utilizrJclo. scr~1 C:'L!t; i'J. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor 
8.7- Na auscr:ciél d·: ;Jr,;•.tisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice cÍic·al. rH: 
reaJustamento :io (;,,valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 - O :·eajustc ser·;; :cc:aado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
8.9- Poderá ser reoscah.:lccida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratac: , 
e a retribuiçilo cJa "'c!r~l"lrstração par·a a justa remuneração do fornecimento. desde que objetivar1do o 
roestabelcc:rrlcr1to urlibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobr·evirem f<Jtcc 
imprevrsivcrs. ou porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da exw·u 
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do ajustado. ou éllrl :él ;: ' caso de fmça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ále :i:.tJ[JÕr;wc; • 
extraordmáriél e c> ir é li !r:tr éltual, nos termos do Art. 124, Inciso 11, alínea "d" da Lei 14.133!2021. ·;rnJ?; ;;::· 

formalizado através clr? élto éidministrativo. 
8.1 O - O pedido c h r·cc:;tabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser fmrnulacJo durante él 
vigência do contrato s ;:ntes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NON/1.- Dí\S OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exrgir· o curnri::rll.:lí'· de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 
contrato 
9.2- Receber o cw c:l prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. vincrilaclo :Jo preser:!· 
contrato: 
9.3- Notificar a Co:1~:,; por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecrclo 
para que soja por- .;tl:. s::: :~t·tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas; 
9.4- /~comp;mhélr· ·- .·0r a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratach: 
9.5 - Comunrc;-n a cr c:~él para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execuç~Jí · 
do objeto, p<:-na d uidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução de 
quanto à dimensão q1: :i JacJe e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
9.6- Efetuar o pé1~:::í:~é;:;:c; i1 Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto. no praL'C', ic; 

condições cstabcic; ;i•J Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7- Aplrcar a Cor1::é,· ; ,1s sanções previstas na lei e no presente Contrato; 
9.8 - Cicntificélr o ~~ ·:lmpetente para adoção das medidas cabíveis. quando do descumprimento 
obrigações pela Ccmir 
9.9 - Explicitame:r1t•: < ,,::: decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução rj,, 

Contrato. rcsséliv::. l arerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de ncnh,:: , 
interesse para él iJ, ',Jo do aJc;ste; 
~·.9.1 -;., F.dnirllrstr ,, :. ;, o prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requer·imento, pa:,i 
decrdir, adrr1rtrda éi i. :: ,:élo por igual período, quando motivada; 
9.1 O - Rcspor1dcr '··, :::Jrs pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no pra!''J r: 10 de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 -/, rnir1is!:é;r r·:spondcr~l por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terccrmc; 
air1da qu(; 'JiíKLi : :ção do crjntr·ato, bem como por qualquer dano causado a tercerros em 
de ato ca Corllrai;: . '· iiS empregados. prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA DÉCií\i/\ · Df,S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - Rl:;sponsabrir/é1r -:::·, f;(;ios vícros e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Códrgo de Defesa d J 

Consumidor (Lei rl' i! C de 1990); 
10.2- Comunrcar él :~c r ,~réjlé1:1te, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedo a data da entreÇJd 
os motivos que : :·>no cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação 
10.3 - ,ú,tender àc, ~~~~,~~~ões regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supcrrc; 
(ar! 13 7. I i. dél L(;! ;, : : :. :, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicrtados: 
1 O .4 - Rcpar·ar, c c;;. J : '·~, :1over·, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em ;)arte. no 
fixado pelo fiscai rJ() 1:o: :: éil~;. os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoc:' 
resultarltos rla excc:u :/' 'dos materiais empregados; 
10.5 - Respons;JbL é: -~. • ;dos vi cios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por todcj (; 
qualquer cJCJno Cé1U:C; ·~!ministréição ou terceiros. não reduzindo essa responsab:ircJade é-; frsca!i12c?~~ 'li 

acompanl1éJrncr1t:' : ·' . ·, < :cão contr·atual pelo coniratante, que ficar à autorizado a dE-;sco!:!d: dos ~ :":, ,; 
devidos, o vaim () 1 ;>; ,,).;nte aos danos sofridos; 
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10 ________ e ____ _ 
10.6 - Entregar 2tl -;,~;~, •: r·.sponsá'Jel pela fiscalização do contrato, JUnto com a Nota Ftscai 
pagamento. os r ;•:~:• s :!ocumentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Socia! 
conjuntél relativa ê11S 'rri tJ~r)~; federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidões que comprovem a regular·id<Klc 
perante? a Fazendél f~st;:cn:al ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada: 4) Certidão de 
Regularidade do FG - Cf\F; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT: 
10.7 - Responsnt~iiinr :;r; relo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciárras. frsc;:r:; 
comerciais c as ele:::, r rc;·:rstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsahiirdél' 
ao contrat<lllte c r, 1; i,.· onerar o objeto do contrato; 
10.8 - Cornunicar -:lc' r- do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidc~ntc 

verifique no local cia do objeto contratual; 
10.9 - Par-éJiisar. ti nação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a bca 1 -::1:: ' C\1 que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.10- Manter dur;;r;te :r)c!;: a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas 
as condições exiw:Je1s: :1r:~ ltabilitação; 
10.11- CtHilprr;·. :t:r:i ·, -c lo o período de execução do contrato. a reser·va de cargos prt:'Jrsta cr:1 1r:: .·I 

pessoa com , r , é-l reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reser ·.<J . .; :_•. 
cargos p:cvrstas rn r:.:,; 10 (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021); 
1 O 12- Ccmrpr:JV ! · 1 de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do co::l:; : 
com a urd:caçâo "';,;:::cJados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Ler 
14.133, ele 2021,'. 
10.1 :J- G~ré1relar· si. :: 1

:; · ·' ; todas as informações obtidas em decorrência ele cumprimento do ccmtrJto 
10.1·i -Arcar cor: .. 1 '·, :·~ . :ecorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatrvos :õL~:-: 

proposta. mclus >. , ... aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. de r:nc 1 ~ 

complrm:er1tá-los. ::élsc.. c: ,;revisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
objeto da contratélc 10 c.;u;to quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, i I. d, da Lei n° 14 13::. 
de 2021: 
10.15- Curnpm. ;;: ·: ·.:r: :;CJstulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municrpal, as normas o c 
sogurélllCél da Ccr:::;Lr1 
10.16 - Alocar cs r; r r:,, ·->!ados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfcr: 
curnprrrnerllo das (:{i r:;::!:J:· do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí 
demandados. cu:é1 ';r r 1:: 11 r:' ):~. qualidade e tecnologia deverão atender às recorncnc:Jaçõcs de boa t6cnrca r; : 

legislação de rc;gêrr: c: 
10.17- OrrcntéH ': !:·. ', .. ' .. ·:.:s empregados sobre os deveres prevrstos na L.ei n° 13.709, de 14 de agosto cL. 
201E. é1clotarlcio r;: . . .. :~zes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuç~:-:
dcstc contrato. 
10.18 - Ccmdu;i: r: 1: :os com estrita observância às normas da legrslação pertinente, cumprindo ç;s 

dcterrlllné;çôes cJo.: c:..:-.r í_)úblicos, 
1 O. E· ~ubrnctc : · r r :1 '':te, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças rlo:; 

métodos cxccutivc: ';::: !r :·c: 11l às especificações do memorial descritivo ou instr-umento congênere, 
10.20- IJao pc:rrr:,t:: .:-1 '.Jt:,:.:;.Jção de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na conclrçÉ:C) 
aprendrL para os n:<:ro: <:~. quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos c",~ 
tr·abaiho noturno. ~lu insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA Pf\IMEIRA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1- Cornete infr. J , •ristrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa 
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11 c 1 c 1 -Deixar de ·;ntr·cgar d documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer docurYJ;~~)/~ 
tenha sido solicitado rx:ic(rJ) Administração durante o procedimento; 
11.1 c2 - Salvo em r·c::cia de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especiill qrrando 
a) Não enviar· a pro;Josta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação: 
b) Recusar· -se a e: 'JÍ?.r o dc:alhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir pélra ser c\. ír,~<1do quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de aprl;scr:tar :JrnJstra, quando for o caso; 
e) Apr·csentar ur: .!osacordo com as especificações do instrumento convocatór·io; 
11c1.3- l~dO celc:;ra: ,_ ci)fltrato OU não entregar a documentação exigida para a COntratação, qUé-llldCJ 
convocado dentro pré~i' 1 J de validade de sua proposta; 
11 c 1.3.1 - Recusar-se. ~;c;m justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de prr;ço 
ou ainda aceitar Oll rr;trr·;;r u rnstrumcnto equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4 - ,'lpresr:r1tc:: .c ,Jção ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração faiSéJ 
dura:de rí tr:~:nlllc 

11 1 c5- Fraudar o prr;ccsso 
11.1 c6 - Comportar--se de rnodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluro c.c: crn cJe::;conformidade com a lei; 
b) lrlcJu!rr delibcra';éi~h_nk: 2 '-~rTo no julgamento; 
c) Apresentar· an,o:-;tra f;Jis,fir:ada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
11 c 1.7 - !'raticar· :1tos r! com vistas a frustrar os objetivos do processo; 
11.1 c8 - ?r aticar 1t:' ;Hevisto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
11.2- Com fulcrc ::. :::·r 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar élO. 

concorTC:'ltes -l:céJt{irios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal 
11.2.1 - t\dvertênc:;J 
11.2.2 - fJ1ulta: 
11.2 3- lr:lpedirnc::l: e contratar e; 
11.2.-~ - ~Jé:clarac{í:: ir1rcior1eidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determrnantr' 
da puniçao ou ató : .. -J pmmovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalrdar!c 
11.3- N<J aplicaç, ::"~ ~;;::1çôes serão considerados: 
11.3.1 - /1 naturC/éJ · a ·lréwlclade da infração cometida; 
11.32- 1-.s peculté-ii~C!;:clcs do caso concreto; 
11.33- ~·~s 'jrcur 1~; eiS r-1uravantes ou atenuantes; 
11.3A - Os dano::; rrc cldr-J rnovierem para a Administração Pública; 
11.3.5- ;., rmplar~té:cé~o orr o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos 
órgãos ele corltm c. 
114- f~ multa S''ll r· 

11 A 1 - fJ H a as ': . ·. 
contrato. 

· !a em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida nc 
· dias úteis. a contar da comunicação oficial. 
; r c vistas r1os itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5°/c, a 15% elo v;:lor ''. 

11.4 2- Para as:::'' ,;~':S !)revistas nos itens 11.1.4. 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 111.8, a multa será de 15J/o a 
30% do valor do co:1tr;,to 
11.5 - ,A.s sanções aJ'Jl:rtôncia, imredimento de licitar e contratar e declaração ele inidoneidade para licitar-
ou contr;:lé-11- !)Oci:: Y! .<: : ;·,!icadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6- ~~éi .•. ~ 's;::· de multa será facultada a defesa do interessado no prazo ele 15 (quinze) 
úteis. contacJo da c',;:c1 suél intimaç~io. 
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11.7- !\ snnçào de ':lipedirnr;r,to de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrênc~~nfraçóc::;. // 
administrati 1JélS rc:aciOilélclil:-; nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3. quando não se justificar a im~~o' 0 .r 

penalidade rnnis . c rmpcdirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública drrctél 
e indir·eta do er1te i·.•cit:r·r~tivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8- Poderá ser :cada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. em 
decorrência da prática das rr1frações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como ;:;clds 
infrélçocs é1drninrst:é1::vJs previstas nos r tens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidacl· · 
mars grave que a de :mpedimento de licitar e contratar, CUJa duração observará o prazo pr~':visto no ar·t 
156, §Se ela Ler n· : .; 13312021. 
11.9- J\ recusa in Jus· elo adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em acertar 
ou rctir·ar· o instrurll('rlto equivalente no prazo estabelecido pela Admrnistração, descrita no item 11.1.3.1. 
caracterizará o descrrmprirncnto total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata prmJa 
da garantia de crn f:wor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver srdo cxi~Jidd. 

iN SEGES/ME n° 73, de 2022. 
11 1 O - /-<, <JpuraçS. rr;~-;,unsabilidncle relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratélr c ~!: 

declaração de ;c:cJ r) ara licitar ou contratar demandará a instauraçào de pr·ocesso de responsabrlizélç;;c 
a ser· conduzido curnrs3ão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus 
quacims permarl8:'~';s c~:rc ;waliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicalé3r; _. 

i :J :;c;tr IL:e) dias Lrteis, contado da data de sua rntimação, apresentar defesa escrrlé; · 
t:spu: ~é: 1=:, :C::· ;::c uc:tenda produzir. 
11.11 - CaberéJ r<C::.:;: :;é:· r:o p:·azo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçào das sanções de advertênc:li_ :1 

irnpecJrrnento ele lél: c; cuntratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autmidadc q'v: tr\ __ 
profer·icJu a decisãc rccorTida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamrnhará o rccu:) 
com sua mott'Jaçã:J ;1 alil')Wiade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) cJiér' 
úteis, contado do >cccbimento dos autos. 
11 12 - Caberá é-1 ci:~~rc~~cr;tação de oedido de reconsideração da aplicação da sançào dc declaraçãc 
irlidoneiclélde pare; li- 1tnr mr contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçiy; r

dccidrdo r1o praz'j : <irllcJ de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimer·,to. 
11.13 - O recurso " z. í , _ .: de reconsrderação terão efeito suspensivo do üto ou da decrsão recorr:ci;J ate • '., 
sobre';erlha :>,c ',r, :I ZJUtoridJclc; competente. 
11.1tl- A aplrcaç;i ~~ b :;;Jr,ções prevrstas neste instrumento não exclui, ern hipótese alguma, a obrrgaçáo de 
r·epélr·açào integra; r; :;]i'i(/'; causados. 

CLÁUSULA DÉCIMt\ SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1- r·~ao haver'~ r;;.rrv::1c:d de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCil\t\ TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 -O contratos; ué; quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra anh.;s 
do pr·a/o estipulado tanto. 
13.2- Se as obrigéq'~;s rlilcJ íorem cumpridas no prazo estipulado. a vigência freará prorrogada até a conclusão 
do objeto caso crn r: :c; deverá a AClministração providenciar a readequaçao do cronograma fixado para c; 

contrato. 
13.2.1 - C)lrarHJo éi i , <:Cdlc!usão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da cm1tr·at;1da 
n) Ficará ele cor1s 1 ;, ;11 r;r <I rnora, scr,cJo-lhe aplicáveis as respectrvas sanções administrativas: e 
b) Pocleréi a Adm:::i-;! cptar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas adr,,itidas crn i; 
par<1 él corltinurcJa,;c; r;xr ._uçâo contratual. 
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\ / 
117- r. sançijo rrln'to de lic:iCJr e contratar será aplicada ao r·esponsável em decorrênci~Anfraçô1':S / 
admin1strati 11as ;1:; nos itens 11.1. 1, 11.1 .2 e 11. 1.3. quando não se justificar a im~d 0 "' 
penai1dacJe nléliS ~1 ;1•.·e. c rr1medirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública diretz1 
e ind1reta do ente :rc;t:léllrvn a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8- Poderá ser api ~~élcla élO responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. ent 
decorrência da pr~tica cJas rrwações dispostas nos itens 11.1 .4, 11.1 .5, 11.1 .6, 11. 1.7 e 11.1 .8, bem como pcl;1s 
infrações admin1strGt:vzJs prl;\Jistas nos 1tens 11. 1.1, 11.1 .2 e 11.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidarJ. 
ma1s grave qlJl: c-1 de' :mpedimento de licitar e contratar, CUJa duração observará o prazo previsto no an 
156, §Se da l_CIIl 1.; 1 1. 
11.9- /\ r·ecusa inJ' cJ elo adjudrcéllário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em ace1tar 
ou retirar o instrurr:r;nto ec;uivalente no prazo estabelecido pela Admrnistração, descrita no item 11.1.3.1 .. 
caracterizará o Jlll~Jnrncnto total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata pr;r·cJa 
da gar·antia de 1:rr; !:=JVor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exi~Jid;'. 
nos temv:s rJo éllf. ::- §:I ri?~~~ SEGf~S/ME n° 73, de 2022. 
í 1. íO - f-.. apurac=. /msabilidélde relacionada às sanções ele Impedimento de licitar e contratCJr c 
declar·açâo de lílid~~::c!u ;)aa lic1tar ou contratar demandará a instauração de p:ocesso de responsabliizaç,,c; 
a ser· conduz1clo corr11'-,São composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos per·tencentes aos seus 
qua,:i.IS porrnanr:: 1 ~(<.; r~:rr~ :;·;aliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adJudicéltiir·;-; 

íJ r;, ; :J (c;:r :1:-e) dias :1teis, contado da data de sua Intimação apresentar defesa escrllé; · 
' :::; [;r, .é:~ ;:1r: (,r::terrcJa produzir. 
11 .11 - CJlJcr i1 rl.:< ~;: ~": r :o iYélZO de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanç:ões de ad vertêrlc:z1. 
irnpcd1merlto de té.11 c: :::::ntratar, contado da data da intimação, o qual ser~1 dir1grdo à autoridéldo q:_li' i:• 
proferido a decisc.íc í·cuJrrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o roeu:) 
com sua motivJç{n ;r éllll')ilfiélde superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 ívintc) 
úteis. contado do Jc:cc!Jimcnto dos autos. 
11 12 - Caberá c-i 2;~·:c:::cr,:ação de ;:.odido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraç3:.; 
inidonelcléJdc parJ lirrtdr· c~1 contratar· r1o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intinrc-lçérc; E: 

decidido no prélzo r;;d~irnu de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu mccbimer1to. 
11.13- 0 íCCUISO t; C i , j de :·ecow;rderação terão efeito SUSpensivo do StC 'JU da decisão reCCii!Jél éltc' :, 

sollre,,enha ':: :i c:,, ;:utoridJ::(; competente. 
11.1tl -A api1Cé1Çél) ~lê:~; ~élrrcr5es previstas neste instrumento não exclui, ern hipótese alguma, a obngaçao de 
repar·ação ill((;gr:.Ji r; lélih/; causados 

CLÁUSULA DÉCiivit. SEGUNDA- D/1. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - í~ão havcr;1 r;; ~rlci.J dt-; garan!ra contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIM;\ TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 -O contratos;; cxtrrlDliE; quando cumpridas as obrigações de nmbas as partes, ainda que isso ocorra ank;s 
do praw estipulao" JHr a t;?nto. 
13.2- Se as 11i1~J íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência flcaíá prorrogada até a conclusão 
do obJeto caso :;::1 ::':c clr::verá a Aclministração providenciar a readequação do cronograma fixado par·él o 
contrato. 
13.21 - QuarH!o ii; , :( ~r1c:'usão do contrato referida no item anterior decorrer cJe culpa da COíltratncla: 
a) Ficé:iá de r;cm~ :. , I ';r 'í!iora, scr,do-lhe aplicáveis as respectrvas sanções administrativas: e 
b) PocJerá a Aclrn::n ;ir él .. ::o c ~ta r pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas adr,;iticla~; em : 
par;1 a corllilllllcléldc' d,í ,;;r .. ução cord:atual. 
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13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada noi';~S'~Jlt~sc 'v/~ 
autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;~ 
com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA · DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA · DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA · DO FORO 
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Jardim/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1 °, da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Jardim/CE, .................................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 ..................................................................................... CPF ................................................................... . 

2 ..................................................................................... CPF ................................................................... . 
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